
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI 1590/93

Artigo 2®:

Artigo 3C:

Artigo 4®x

"ALTERA VALORES DO ANEXO II, A QUE SE
REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO ' 

5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1520/92 E O 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º 
DA LEI Nº 1436/90 E DÁ OUTRAS PROVI- 
DÊNCIAS".

C mniTO MUNICIPAL DE BAIXO OU MU TALO
DO ESPIRITO SANTO

Guandu aprovou e 
Artigo 1®:

, fr.ço saber quo s Cãaara í unicipol u • yo' 

ou S :<CXCNO o seguinte Lei:

0 Anexo II a que ce refero o Artigo ’
Lei n® 1320/92» cie 17 de janeiro de 1592 c o 

Anexo II r que ne tefere o Artigo 2° da Lei 
n® 1436/ÇO do 23 de novembro de IS 0, ficas 

alterados conforme o disposto nos anexos I e 
I-A, da presento L©u
Aç>s cnrg06 clannlflcodcs, sob qualquer regi* 
rae, que n3o constem nos anexos I e I-A a que 
se refere o ‘rtigo anterior, serê concedido, 

14t- ) quatorze por cento ) d© reajuste além 

tíc conatLnte no Prcjctc de Lei n» 012/93» do 

26 de rerço de 19931
As dospesus para fazer face ã presente Lei , 

correrão 5 conta do Grçcmento vigente, íicag 
do 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, au
torizado a auplesentá-lo;
Esta Lei entrará em vigor na data de suo pu

blicação, rotroagindo eeus ofeitos a pnrtir 

do 1® de Março de 1993, revogadas ec dispôs^ 
çces em contrário.

RcCI«Ttx«SE E PUBUCUS-SB,

GABINETE LO P/iriITO MUNICIPAL JéE BAIXO GU,£ 
LU, ESTAI G -Ji 1RIT0 SANTO, 07 de abril de 1/^3,

Registrada e publicado 
em 07 de Abril de 1993 

Ac-

LANA KARA LOS AN

.SCO DL. BARROS 

Tü MUNICIPAL

Sec, Kun.de Adm, <

Kun.de


PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

BAIXO GUANDU

ANEXO -I-A- A OU?: SE REFERE O ARTIGO 1® DA LEI N® 1.590/93 DE 05-04-93, 
ALTERA ANEXO II A QUE SE REFERE 0 PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5® DA I.EJ 

MUNICIPAL DE N* 1.520/92

.URETRA
lasse .

«
A 3 C D E F G H

I 1.712.863,13 1.719.621.74 1.839.144,34 1.966.871,30 2.103.468,37 2.182.921,09 2.405.779,71 2.572.869 ,•

II 2.077.774,86 2.222.467,19 2.376.394,20 2.541.431,70 2.717.931,81 2.906.689,10 3.108.554,79 3.324.440,97

lll 2.446.148,99 2.304.153,50 2.772.447,36 2.951.574,09 3.142.274,74 3.345.293,21 3.561.430,67 3.791.531,45

IV 2.879.834,48 3.065.899,14 3.102.583,98 3.474.866,99 3.790.9.03,49 3.938.390,36 4.192.846,73 4.463.743,32

V 3.390.407,81 3.592.591,19 3.806.831,84 4.033.848,03 4.274.403,56 4.529.303,40 4.799.404 10 5.085.612,03

VI 3.991.503,14 4.229.532,11 4.431.755.97 4.749,021,72 5.032.225,25 5.332.316,46 5.650.304,18 5.987.254,22

vn 4,699.168,02 4.955.340,42 5.225.478,89 5.510.343,27 5.680.129,25 6.127.507,44 6.461.545,28 6.813.793,4.

VTTI 5.532.296,58 5.333,886,63 6.151.318,59 0.487.287,77 6.830.161,67 7.213.870,88 7.607.131.33 8.021.831,3-’
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ANEXO —I—A, A QUE SE REFERE n ARTIGO V DA LEI IP 1.590/93 do 05-04-93. 

ALTERÀ-ÀN5X0 II-A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 2* DA LEI MUNICIPAL N* 1.436/90 

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990.

QUADRO DE SALÁRIOS DE MARÇO DE 1993.

* .3 .. .. C  D E . F G H

I 1.983.610,© P.rjiQ.45.77 2.1SXXB.73 2.599,ÍEO^2 2.4 0.121,21 2.629.93?,57 2.812.543,63 3.01.899,61

n 2.4X3.23233 2.612X10,41 2.794.5ro.45 .i.ns.w.eo 3.417.929,03 3XÍS.»7,SI 3.9C9.150,13

ni 2.314.733,83 a.icEJíB.aa 3.33.538,21 3^X7,037,40 3.741 .as.ro 3.906.175,22 4.241/713/O 4.517.692,32

IV 3.401.819,90 3.736.351,33 3XE£Z59y96 4.C12.CT8.43 4.484.213,26 4.773.9É9.52 5X02^63,70 5.410.734,73

V 4.2CO.513/W 4.45L.CE9.67 4.716.457.74 4.997.72ítSB 5.226/754,17 5.6U .926,47 5.94 .137.75 6/<0.7Al,tr»

VI 5. 00.08,07 5^61.787,0) 5.0X1^03,01 6.00.103,22 6.367.445, C9 6.747.155,79 7.149.503,62 7.3X5.0,26
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